
 

 

 

Local da Obra: PAVIMENTAÇÃO DA RUA CRISTIANO SCHLISCHTING 

 

DECLARAÇÃO 

 

O Município de Ituporanga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 82.102.640/0001-30, com sede na Rua Joaquim Boeing, nº 40, neste ato 

representado na forma da lei, DECLARA para os fins do art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993 (ou art. 18 da Lei nº 14.133/2021, conforme aplicável), referente às obras 

de pavimentação, drenagem e sinalização da Rua Cristiano Schlischtíng, que: 

1. Os quantitativos e os custos constantes da planilha orçamentária estão 

compatíveis com os quantitativos definidos no projeto técnico de engenharia 

aprovado. 

2. Os custos dos insumos de construção civil foram estabelecidos com base na 

tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil), referência março de 2026, mantida e divulgada pela Caixa 

Econômica Federal, conforme preconiza a jurisprudência do TCU. 

3. Excepcionalmente, para os insumos relativos a combustíveis e derivados, 

deixou-se de aplicar a tabela SINAPI, uma vez que essa base possui 

periodicidade mensal e é estruturada para o setor de construção civil, não 

refletindo a dinâmica de preços do mercado de combustíveis, caracterizado por 

elevada volatilidade e influência direta das cotações internacionais (petróleo 

Brent), da taxa de câmbio e da política de preços das distribuidoras. 

4. Em substituição, adotou-se a metodologia de preços da Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), https://www.gov.br/anp/pt-

br, que apura valores semanais com base em levantamento direto nos postos 

revendedores e distribuidoras, refletindo a efetiva paridade de importação 

(import parity price) e as condições reais de mercado. Tal procedimento 



 

garante o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal e do art. 58, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Abaixo cotações da ANP. 

 

 

 

Ituporanga, 29 de março de 2026.  
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